
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.9

L I V R O  D E  D E C R E T O S
106

D E C R E T O  NQ 3.737.
DISPOE SOERE AIRIBUigÃO DE NCME A UNIDADE BASIGA DE SAÚDE
DO BAIRRO PARQUE RODOVIAS.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das atri
buições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a recente reforma e anpliação no prédio que abri
ga a Unidade Básica de Saúde do Parque Rodovias.

Considerando os relevantes serviços prestados ao nosso Municí
pio pelo médico Dr. Alceu Leite Conde que, em 1945, cinco anos após for 
rrar-se pela Faculdade de Medicina de Belo Horizonte, veio residir em Lore 
na, onde montou consultório e trabalhou por vários anos no IPASE e, com a 
extinção deste, no INPS, onde permaneceu até 1987, ano em que se aposen
tou.

Considerando que, referido profissional, além de ter sido um 
dos pioneiros em prol da construção do Hospital Nossa Senhora da Piedade , 
foi Leão do Lions Club de Lorena, para o qual trabalhou com muita garra.

Considerando que, por tais razões, Dr. Alceu Leite Conde mere
ce ser honenageado para imortalizar seu nome perante as próximas gerações,

D E C R E T A  :

Artigo 1Q - Fica designada "Dr. klceu Leite Ccnde", a lEii 
Bairro Parque Rodovia!^, Lorena

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vi^qr na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em conti

P.M. de Lorena, 30 de dezemtob^^Je 1999.
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